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DECRETO Nº 024/2023. 

 
 

SÚMULA: “DECLARA DE UTILIDADE 

PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO 

AMIGÁVEL OU JUDICIAL PELA COMPANHIA 

DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, 

ÁREAS DE TERRAS DESTINADAS À 

IMPLANTAÇÃO DE REDE COLETORA DE 

ESGOTO NO MUNICÍPIO DE SANTANA DO 

ITARARÉ, ESTADO DO PARANÁ”. 

 

 

O CHEFE DO PODER EECUTIVO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, 

fundamentado no interesse público e, embasado no art. 6º do Decreto-Lei nº 3.365, 

de 21 de junho de 1941, e Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956, e artigo 64, inciso 

XII da Lei Orgânica Municipal. 

 

DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA para fins de constituição de 

servidão amigável ou judicial em favor da Companhia de Saneamento do Paraná - 

SANEPAR, as áreas de terras descritas no Anexo Único, parte integrante deste 

Decreto. 

 

Art. 2º. As áreas a que se refere este Decreto destinam-se à implantação de rede 

coletora de esgoto conforme projeto elaborado pela Companhia de Saneamento do 

Paraná - SANEPAR. 

 

Art. 3º. Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR a 

promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para a efetivação das 

servidões objetos deste Decreto. 

 

Art. 4º. Fica reconhecida a servidão em favor da Companhia de Saneamento do 

Paraná - SANEPAR, para o fim indicado ficando-lhe assegurado o direito de acesso às 

áreas compreendidas no Anexo Único deste Decreto. 

 

Art. 5º. A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, poderá invocar em 

juízo, quando necessária a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei 

nº 3.365, de 21 de junho de 1.941, e suas alterações. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3365compilado.htm#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20desapropria%C3%A7%C3%B5es%20por%20utilidade%20p%C3%BAblica.&text=Art.,-1o%20A&text=%C2%A7%201o%20A%20desapropria%C3%A7%C3%A3o,patrimonial%20do%20propriet%C3%A1rio%20do%20solo.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l2786.htm#:~:text=LEI%20No%202.786%2C%20DE,9%20de%20setembro%20de%201946.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3365compilado.htm#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20desapropria%C3%A7%C3%B5es%20por%20utilidade%20p%C3%BAblica.&text=Art.,-1o%20A&text=%C2%A7%201o%20A%20desapropria%C3%A7%C3%A3o,patrimonial%20do%20propriet%C3%A1rio%20do%20solo.


 

 

 
 

 

 

 
Praça Frei Mathias de Gênova, 184 – Centro – Fone: (43) 3526-1458. 

CEP: 84970-000 – Santana do Itararé - PR – CNPJ: 76.920.826/0001-30 
www.santanadoitarare.pr.gov.br 

Art. 6º. O ônus decorrente das áreas a que se refere o Anexo Único deste Decreto 

ficará por conta da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR. 

 

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, EM 15 DE MAIO DE 2023. 

 

 

 

 

JOSÉ DE JESUZ IZAC 

Prefeito Municipal 






























































































